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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA ao Poder Executivo do Município de Leme que viabilize, através da secretaria competente, zerar a fila de espera por aparelhos auditivos na Rede Municipal de Saúde.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a falta de acesso a aparelhos auditivos representa um grave problema de saúde pública no município, afetando especialmente crianças em fase de desenvolvimento da linguagem, idosos em situação de isolamento social e adultos em idade produtiva. A demora na obtenção desses dispositivos compromete o desenvolvimento cognitivo, a aprendizagem, a comunicação e a qualidade de vida dos cidadãos, podendo levar ao agravamento de quadros como ansiedade, depressão e declínio funcional; 

Considerando que, garantir a rápida disponibilização de aparelhos auditivos é fundamental para promover inclusão, autonomia e dignidade às pessoas com deficiência auditiva. Além de atender a um direito básico assegurado por lei, essa medida reduzirá custos futuros com tratamentos de saúde decorrentes da falta de reabilitação auditiva e fortalecerá a eficiência da rede pública municipal;
Considerando que, é urgente a elaboração e execução de um plano estruturado para zerar essa fila, incluindo desde a triagem audiológica até a entrega, adaptação e acompanhamento dos usuários, com total transparência e celeridade;
Considerando que diante do exposto, e considerando a relevância dessa medida;
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade, que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de janeiro de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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